
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

EDITAL Nº 29/2023, de 12 de junho de 2023.

CONVOCAÇÃO PARA AS COMISSÕES DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS ÀS

VAGAS RESERVADAS PARA NEGROS (PRETOS E PARDOS) - PROCESSO SELETIVO PSCT

2023.2 DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

A Pró-Rei)oria de Ensino do IFPB, de acordo com as disposições da legislação em vigor, CONVOCA, por

meio des)e Edi)al, os candida)os às vagas reservadas para negros (pre)os e pardos) e indígenas

au)odeclarados no a)o da inscrição e na pré-ma)rícula de ingresso nos cursos Récnicos na modalidade

subsequenRe ao ensino médio oZerRados pelo IFPB aRravés do PROCESSO SELETIVO PSCT 2023.2, para o

procedimen)o de veriCcação de veracidade da au)odeclaração, conDorme segue:

1. DOS PROCEDIMENTOS

1.1 Os cri)érios a serem aplicados na realização dos procedimen)os de apuração de

he)eroidenICcação levarão em consideração o dispos)o na a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,

que insI)ui a Rede Federal de Educação ProCssional, CientCca e Tecnológica, e cria os InsI)u)os Federais

de Educação, Ciência e Tecnologia e dá ou)ras providências; o dispos)o na Lei nº 12.711/2012, da

Presidência da República, al)erada pela Lei nº 13.409/2016, que Cxou co)as para candida)os oriundos de

escola pública e em proporção à população de pre)os, pardos e indígenas da unidade da Dederação no

qual se encon)ra a InsI)uição Federal de Ensino; pelo Decre)o Presidencial nº 7.824/2012; pela Por)aria

NormaIva nº 18/2012, do Minis)ério da Educação; pela Por)aria NormaIva nº 04/2018, do Minis)ério do

Planejamen)o, Desenvolvimen)o e Ges)ão, o Es)a)u)o da Igualdade Racial insI)uído pela Lei nº

12.288/2010, da Presidência da República; o Es)a)u)o do IFPB, com base no arIgo 16, inciso I e no arIgo

17, incisos I e XVI. Também es)arão em consonância com a RESOLUÇÃO AR 9/2023 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de 28 de fevereiro de 2023.

1.2 Todos os candida)os às vagas reservadas para negros (pre)os e pardos) e indígenas

au)odeclarados no a)o da inscrição no processo seleIvo para ingresso nos cursos Récnicos subsequenRes

ao ensino médio do IFPB aRravés do PSCT 20123.2 serão avaliados(as) pelos membros da Comissão Local

de He)eroidenICcação, de modo que possa ser aDerida a condição declarada pelo(a) candida)o(a).

1.2.1

O processo de aDerição dos(as) candida)os(as) au)odeclarados negros (preRos e pardos)

aprovados às vagas reservadas, realizar-se-á por meio de avaliação de cri)érios Denotpicos, a

parIr da qual será emiIdo um parecer que deDerirá ou indeDerirá a condição declarada pelo(a)

candida)o(a).

1.2.2 O processo de aDerição dos(as) candida)os(as) que se auRodeclararem indígenas

aprovados às vagas reservadas, realizar-se-á por meio da avaliação do per)encimen)o é)nico,
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a)ravés da apresen)ação de declaração de e)nia e de vínculo com comunidade indígena à qual

per)ence o(a) candida)o(a) ou Regis)ro Adminis)raIvo de Nascimen)o Indigena (RANI), a parIr do

qual será emiIdo um parecer que deDerirá ou indeDerirá a condição declarada pelo(a) candida)o(a).

1.2.3 Caso a au)odeclaração do(a) candida)o(a) seja indeDerida, poderá ser in)erpos)o recurso,

uma única vez, o qual será avaliado pela comissão recursal.

1.2.4 Na avaliação realizada pela comissão recursal, a au)odeclaração será considerada deDerida

desde que obIda pela maioria dos vo)os dos seus membros.

1.2.5 O recurso deverá ser in)erpos)o a parIr da publicação dos pareceres das comissões locais

de he)eroidenICcação do processo seleIvo, a)endendo ao cronograma dispos)o no edi)al de

ma)rículas.

1.2.6 Após a análise do recurso, não sendo deDerida a au)odeclaração, o(a) candida)o(a) perderá o

direi)o às vagas reservadas e permanecerá com o seu nome na lis)a da Ampla Concorrência de acordo

com a classiCcação obIda.

1.2.7 O indeDerimen)o da au)odeclaração, na Dase inicial, emiIdo pela Comissão Local, e na Dase

de recurso, emiIdo pela Comissão Recursal, deverá ser devidamen)e moIvado e evidenciado por

parecer circuns)anciado, elaborado pela comissão responsável.

1.2.8 É vedado à Comissão de He)eroidenICcação deliberar na presença dos candida)os.

1.3 Todos(as) os(as) candida)os(as) serão Do)ograDados(as) e )odo o procedimen)o de aDerição deverá ser

Clmado e sua gravação e Do)ograCa serão uIlizados na análise de even)uais recursos in)erpos)os pelos(as)

candida)os(as), )omando por base ainda o parecer emiIdo pela Comissão Local de He)eroidenICcação e o

recurso encaminhado pelo(a) candida)o(a).

1.3.1 A inscrição no processo seleIvo implica no conhecimen)o e acei)ação )áci)a dos )ermos e

condições es)abelecidos no edi)al quan)o a au)orização do direi)o de imagem.

1.3.2 O(A) candida)o(a) que recusar a realização da Clmagem e Do)ograCa do procedimen)o para

Cns de validação, nos )ermos do capu), perderá o direi)o às vagas reservadas e permanecerá com o

seu nome na lis)a da Ampla Concorrência de acordo com a classiCcação obIda. As imagens produzidas

serão uIlizadas para os Cns des)e regulamen)o, sendo passível de apuração adminis)raIva e

disciplinar o uso indevido do ma)erial em ques)ão, sendo cabíveis, inclusive, sanções nas esDeras cível

e penal.

1.4 O(A) candida)o(a) que não cumprir os procedimen)os previs)os no edi)al para aDerição de

he)eroidenICcação perderá o direi)o às vagas reservadas e permanecerá com o seu nome na lis)a da Ampla

Concorrência de acordo com a classiCcação obIda, independen)emen)e de alegação de boa-Dé.

1.5 O(A) candida)o(a) que se au)odeclarar negro (pre)o e pardo) será aDerido(a) com base exclusivamen)e

no DenóIpo, ao )empo da realização do procedimen)o de he)eroidenICcação.
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1.5.1 É vedada à Comissão Local de He)eroidenICcação, bem como à Comissão Recursal a análise

a parIr de ascendência para deDerimen)o ou indeDerimen)o de candida)os(as).

1.5.2 Não serão considerados, para os Cns do i)em 1.5, quaisquer regis)ros ou documen)os

pre)éri)os even)ualmen)e apresen)ados, inclusive imagem e cerIdões reDeren)es à

conCrmação em procedimen)os de he)eroidenICcação realizados em quaisquer Ipos de

processos seleIvos públicos Dederais, es)aduais, dis)ri)ais e municipais.

1.6 A Comissão Local de He)eroidenICcação deliberará pela maioria absolu)a dos seus membros, na

Dorma de parecer circuns)anciado sobre o cumprimen)o ou não do cri)ério Denotpico.

1.6.1 A classiCcação na lis)a de co)as será considerada validada, no caso de o(a) candida)o(a)

a)ender ao cri)ério Denotpico ou será invalidada no caso de não a)endimen)o do cri)ério.

1.6.2 As deliberações da Comissão Local de He)eroidenICcação e da Comissão Recursal serão

únicas para cada processo seleIvo, não servindo para ou)ras Cnalidades

1.7 O(A) candida)o(a) que não comparecer ao procedimen)o de he)eroidenICcação perderá o direi)o às
vagas reservadas e permanecerá com o seu nome na lis)a da Ampla Concorrência de acordo com a
classiCcação obIda, não cabendo recurso.

1.7.1 As vagas não ocupadas pelos(as) condida)os au)odeclarados (as) negros(as) (pre)os/as e

pardos(as) e indígenas serão remanejadas aos candida)os(as) coIs)as conDorme a Por)aria NormaIva

nº 18, de 11 de ou)ubro de 2012 (Ar).15), al)erada pela Por)aria nº 9, de 5 de maio de 2017, ambas do

Minis)ério da Educação.

1.8 O procedimen)o de veriCcação presencial do(a) candida)o(a) peran)e a Comissão de

He)eroidenICcação Local será realizado com da)a e hora marcada, conDorme Anexo I, sendo seu

comparecimen)o obriga)ório com an)ecedência mínima de 10 minu)os.

1.9 Na apresenRação do candidaRo peranRe a Comissão de HeReroidentfcação não será permitdo o uso

de maquiagens e adereços que impossibiliRem a aZerição da auRodeclaração, como por exemplo: óculos,

chapéus, bonés, camisas/agasalhos de mangas longas.

1.10 O(a) candida)o(a) menor de 18 (dezoi)o) anos deverá comparecer acompanhado(a) do(a) responsável

legal e sua presença será permiIda na sala de aDerição da au)odeclaração.

1.11 Ao(à) candida)o(a) com deCciência ou enDermidade, desde que devidamen)e comprovada a

necessidade, será permiIda a presença de acompanhan)e duran)e a realização da he)eroidenICcação.

1.12 É vedada aos responsáveis legais/acompanhan)es, dispos)os nos arIgos 1.10 e 1.11, a maniDes)ação

quer seja verbal, ges)ual ou que cause prejuízo ou van)agem ao candida)o no a)o da aDerição da

au)odeclaração.

1.12.1 Para além das si)uações previs)as nos i)ens 1.10 e 1.11, não será permiIda a presença de

ou)ras pessoas e/ou acompanhan)es na realização da aDerição da au)odeclaração.
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1.13 O procedimen)o de he)eroidenICcação será realizado em locais adequados, para que o candida)o

não seja in)erpelado por ou)ra pessoa e para que lhe seja assegurado o direi)o à dignidade pessoal, o sigilo e

a plena segurança das inDormações

1.14 Na avaliação dos (as) candida)os(as) que se au)odeclaram pre)os e pardos, será considerado única e

exclusivamenRe o Zenótpo como parâmeRro de análise e validação, sendo necessário que o(a)

candidaRo(a) possua caracRerístcas negróides, excluídas as considerações sobre a ascendência e

deZerimenRos em ouRros processos seletvos.

1.14.1 En)ende-se por DenóIpo negróide, o conjun)o de carac)erísIcas fsicas do indivíduo,

redominan)emen)e, a cor da pele, a )ex)ura do cabelo e os Dorma)os do ros)o, lábios e nariz, que

combinados ou não, permiIrão a realização da análise da veracidade da au)odeclaração.

1.14.2 As carac)erísIcas Denotpicas descri)as no parágraDo an)erior são as que possibili)am o

reconhecimen)o do indivíduo, nas relações sociais, como per)encen)es à raça/cor pre)a e parda,

servindo es)as como parâme)ro de análise e validação da au)odeclaração de negros (pre)os ou

pardos).

1.15 Na avaliação dos(as) candida)os(as) que se au)odeclaram indígenas, será considerado única e

exclusivamen)e, a documen)ação comproba)ória, excluídas as considerações sobre a ascendência e

deDerimen)os em ou)ros processos seleIvos.

1.16 O horário Cxado será o horário oCcial local.

1.16.1 Não será permiIda represen)ação por procuração, nem serão acei)os pedidos de segunda

chamada à realização do procedimen)o he)eroidenICcação, e não serão acei)as jusICcaIvas de

qualquer na)ureza para a)rasos ou não comparecimen)o do candida)o.

1.16.2 Será aplicado como limi)e de )olerância o prazo de a)é 10 minu)os.

1.17 O candidaRo deverá obrigaRoriamenRe, porRar o documenRo ofcial com ZoRo, o qual será

soliciRado pela banca no momenRo da apresenRação da heReroidentfcação.

1.17.1 Serão considerados documen)os de idenIdade: car)eiras expedidas pelos Comandos

Mili)ares, pelas Secre)arias de Segurança Pública, pelos InsI)u)os de IdenICcação, pelas Polícias

Mili)ares e pelos Corpos de Bombeiros Mili)ares; car)eiras expedidas pelos órgãos Cscalizadores de

exercício proCssional (ordens, conselhos e)c.) que, por lei Dederal, valham como idenIdade e

possibili)em a conDerência da Do)o e da assina)ura; car)eira de )rabalho; passapor)e brasileiro; e

car)eira nacional de habili)ação.

1.18 Após a análise dos(as) candida)os(as) que se au)odeclaram negro de cor pre)a ou parda, que deverá

ser rápida, individual, discre)a e silenciosa, a Comissão Local dispensará o candida)o inDormando que o

resul)ado da avaliação será publicado com o resul)ado da análise documen)al, obedecendo ao cronograma

do edi)al da pré-ma)rícula.
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2. DA CONVOCAÇÃO

2.1 Todos os candidaRos aprovados e convocados a realizar a pré-maRrícula às vagas reservadas para

negros (preRos e pardos) au)odeclarados no a)o da inscrição no processo seleIvo para ingresso nos

cursos Récnicos subsequenRes ao ensino médio do IFPB aRravés do PSCT 2023.2, deverão comparecer ao

Campus para o qual se inscreveram, no dia e horário previs)o no ANEXO I des)e edi)al, para realizar o

procedimen)o de avaliação da Comissão de He)eroidenICcação.

2.2 O processo de aDerição dos(as) candidaRos(as) indígenas aprovados e convocados a realizar a

pré-maRrícula às vagas reservadas, au)odeclarados no a)o da inscrição no processo seleIvo para

ingresso nos Récnicos subsequenRes ao ensino médio do IFPB aRravés do PSCT 2023.2, será realizado

por meio da avaliação do per)encimen)o é)nico, a)ravés da avaliação de declaração de raça/cor e de

vínculo com comunidade indígena a qual per)ence o(a) candida)o(a) ou o Regis)ro Adminis)raIvo de

Nascimen)o Indígena (RANI) que devem ser enviado(s) no período da pré-maRrícula on-line, a parIr do

qual será emiIdo um parecer que deDerirá ou indeDerirá a condição declarada pelo(a) candida)o(a).

2.2.1 Os candida)os(as) INDÍGENAS deverão realizar a pré-maRrícula on-line no período

de 12 a 16 de junho de 2023 e anexar a documenRação básica e a documenRação

específca (de perRencimenRo éRnico) previsRa no ediRal de maRrícula da chamada regular

ou chamada da lisRa de espera EdiBal_PRE_nº_13-

2023_1ª_Chamada_PSCT_2023.2_SUBSEQUENTE.pdf (ifpb.edu.br). A comissão de

he)eroidenICcação Dará a análise dos documen)os apresen)ados e emiIrá o parecer , porRanRo,

não precisam comparecer peranRe à Comissão Local de HeReroidentfcação.

3. DO RESULTADO DA ANÁLISE DA AUTODECLARAÇÃO E DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

3.1 Após a análise da Comissão Local de He)eroidenICcação, o resul)ado será publicado jun)amen)e

com o resulRado da análise documenRal, obedecendo ao cronograma do ediRal de maRrícula.

3.2 Havendo indeZerimenRo da auRodeclaração, o candidaRo poderá inRerpor recurso ZundamenRado

por exposição de motvos, junRo à Comissão Recursal do IFPB, no prazo previsRo no cronograma do

EdiRal de maRrículas disposRo no link: EdiBal_PRE_nº_13-

2023_1ª_Chamada_PSCT_2023.2_SUBSEQUENTE.pdf (ifpb.edu.br).

3.3 Na análise do recurso não serão considerados, quaisquer regis)ros ou documen)os, inclusive

imagem e cerIdões reDeren)es a conCrmação em procedimen)os de he)eroidenICcação realizados em

ou)ros processos seleIvos de qualquer na)ureza.

3.4 Após a análise do recurso, não sendo homologada a au)odeclaração do candida)o, ele perderá o
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direi)o às vagas reservadas e permanecerá com o seu nome na lis)a da Ampla Concorrência de acordo com

a classiCcação obIda, não cabendo recurso.

3.5 Em suas decisões, a Comissão Recursal deverá considerar a Clmagem do procedimen)o para Cns de

he)eroidenICcação, o parecer emiIdo pela Comissão Local e o con)eúdo do recurso elaborado pelo(a)

candida)o(a).

3.6 Os indeDerimen)os das au)odeclarações, na Dase inicial e na Dase de recurso, deverão ser

devidamen)e moIvados pelas respecIvas comissões e embasados nas normas edi)alícias, nes)a resolução.

3.6.1 A Comissão Recursal emiIrá parecer Cnal, do qual não caberá novos recursos

adminis)raIvos.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 A au)odeclaração de candida)os(as) negros (pre)os ou pardos) e indígenas )erá validade somen)e

para o ingresso em um único processo seleIvo.

4.2 Casos omissos serão resolvidos pela Dire)oria de Desenvolvimen)o de Ensino do campus ao qual o (a)

candida)o concorrerá a vaga.

4.3 Es)e cronograma poderá soDrer al)erações e, caso isso ocorra, haverá divulgação prévia no síIo

ele)rônico disponível em: hRps://esBudanBe.ifpb.edu.br/processoseletvo/processo/1/edicao/291/

(SUBSEQUENTE)

OU hRps://esBudanBe.ifpb.edu.br/processoseletvo/processo/1/edicao/292/ (SUBSEQUENTE EM

INSTRUMENTO MUSICAL)

Sousa, 12 de junho de 2023.

ProZa. Rackynelly Alves SarmenRo Soares

DireRor de DesenvolvimenRo de Ensino

Campus Sousa
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ANEXO I

1. Todos os candidaRos às vagas reservadas para negros (preRos e pardos), au)odeclarados

no a)o da inscrição no processo seleIvo para ingresso nos cursos Récnicos subsequenRes ao

ensino médio do IFPB aRravés do PSCT 2023.2 deverão realizar a pré-maRrícula on-line no

período 12 a 16 de junho de 2023, anexar a documenRação básica e específca, previsRa no

ediRal de maRrículas da chamada regular/lisRa de espera - EdiRal 13/2023 (EdiBal_PRE_nº_13-

2023_1ª_Chamada_PSCT_2023.2_SUBSEQUENTE.pdf (ifpb.edu.br)) e comparecer ao Campus para o

qual se inscreveram, no dia e horário previs)o para o seu curso, de acordo com quadro a seguir:

Observação: Os candida(os(as) autodeclarados indígenas deverão realizar a pré-matrícula

on-line no período de 12 a 16 de junho de 2023 e anexar a documentação básica e

específca prevista no edital de matrículas da chamada regular/lisRa de espera - EdiRal

13/2023 (EdiBal_PRE_nº_13-2023_1ª_Chamada_PSCT_2023.2_SUBSEQUENTE.pdf (ifpb.edu.br)).

A comissão de he(eroident5cação fará a análise dos documen(os apresen(ados e emitrá o

parecer. Sendo assim, não precisam comparecer peran(e à Comissão Local de He(eroident5cação.

IFPB CAMPUS Sousa

Endereço: Rua Pres. Tancredo Neves, S/N – Jardim Sorrilândia – Sousa (PB)
Con)a)o: comunicacao.ss@iDpb.edu.br

CURSO DIA / HORÁRIO / SALA

Técnico em Agropecuária (Subsequen)e) 15/06/2023 – 8h30min às 11h30min

Bloco Adminis)raIvo da Unidade Sede

CAMPUS Sousa: Técnico SubsequenRe em Agropecuária - 15/06/2023 – 8h30min – Bloco

AdminisRratvo da Unidade Sede

Candida&os au&odeclarados pre&os, pardos ou indígenas, com renda familiar bru&a per capi&a igual ou

inferior a 1,5 salário mínimo e que &enham cursado in&egralmen&e o ensino médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

1º DANILO LOPES DO VALE

2º MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVEIRA

3º FABIANA GABRIEL DE SOUSA
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Candida&os au&odeclarados pre&os, pardos ou indígenas que, independen&emen&e da renda (ar&. 14, II,

Por&aria Normatva nº 18/2012), &enham cursado in&egralmen&e o ensino médio em escolas públicas (Lei nº

12.711/2012).

1º KAYLANNE GONÇALVES DE LIMA

2º GUILHERME ALVES DA SILVA

3º GABRIEL HENRIQUE FERREIRA DE LIMA

4º JOSEFA PEREIRA DE MORAES

5º ADSSON FELIPE DA SILVA


